
 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

CONSULTORIA TÉCNICA  

Missão: Garantir consultoria técnica às unidades do TCE-MT e aos seus jurisdicionados,   

mediante a harmonização de entendimentos e procedimentos,   a promoção do desenvolvimento  

institucional  e a avaliação da administração pública,  visando à efetividade das políticas públicas. 

FONES: 3613-7563/7567/7685/7553/7554 – FAX: 3613-7566 

 
ANEXO XLIII 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO LOTACIONOGRAMA 

MÊS/ANO: 02/2017 

CARGO/ FUNÇÃO/ EMPREGO 

QTDE AUTORIZADA PCCS QTDE VAGAS OCUPADAS QTDE VAGAS DISPONÍVEIS 

EFETIVO 
COMIS 

SIONADO 

CONTRATADO 

 

EMPREGADO 

 

EFETIVO 

 

 

COMIS 

SIONADO 

 

CONTRATADO 

 

EMPREGAD
O 

EFETIVO 

 

 

COMIS 

SIONADO 

CONTRAT
ADO 

EMPREGAD
O 

Secretária Geral de 
Administração  

- 01 - - - 01 - - - - - - 

Assessor e Consultor Jurídico - 01 - - - 01 - - - - - - 

Diretor de Finanças e Patrimônio  - 01 - - - 01 - - - - - - 

Assistente da Presidência - 01 - - - - - - - 01 - - 

Agente de Segurança  - 01 - - - - - - - 01 - - 

Assessor Parlamentar  - 01 - - - - - - - 01 - - 

Assessor de Gabinete - 08 - - - - - - - 08 - - 

Assessor de Imprensa  - 01 - - - 01 - - - - - - 

Chefia de Gabinete da 
Presidência 

- 01 - - - 01 - - - - - - 

Secretária de Gabinete 
Parlamentar 

- 02 - - - 02 - - - - - - 

Chefe de Limpeza - 01 - - - - - - - 01 - - 

Chefe de Divisão de Compras e 
Licitações 

                                   

- 

 

01 

 

- 

 

- 

 

- 

 

01 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

  

Assistente de Produção de 
Imagem e Editor 

- 01 - - - 01 - - - - - - 

Chefe do Setor de Limpeza - 01 - - - 01 - - - -   

Ouvidor Legislativo - 01 - - - 01 - - - -   

Agente Legislativo de 
Administração* 

03 - - - 01 - - - 02 - - - 
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Agente Legislativo de Compras 01        01    

Escriturário Legislativo *** 01 - - - - - - - 01 - - - 

Agente Legislativo de Recepção e 
Telefonia 

02 - - - 01 - - - 01 - - - 

Agente Legislativo de Recursos 
Humanos 

01        01    

Agente Legislativo de Técnico em 
Informática 

01            

Agente Legislativo de Transporte 
Cat. “A/B” 

01 - - - 01 - - - - - - - 

Agente Legislativo de Vigilância 03 - - - 02 - - - 01 - - - 

Agente Legislativo Zeladoria 03 - - - 03 - - - - - - - 

Agente Legislativo de Copa e 
Limpeza 

01 - - - - - - - 01 - - - 

Agente de Redação Parlamentar  02 - - - 01 - - - 01 - - - 

Assessor de Imprensa e 
Cerimonial 

01 - - -         

Cinegrafista *** 01 - - - - - - - 01 - - - 

Contador 01 - - - 01 - - - - - - - 

Controlador Interno 01 - - - 01 - - - - - - - 

Procurador Jurídico 01 - - -         

Total 19 20 - - 11 10 - - 07 13 - - 

*Afastamento 

*** Cargos entrando em face de extinção. 

 

 

DATA: 

07/03/17 

ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

 

 


